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ATA DA 1ª ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO DA CIDADE/2020. 1 

Aos vinte e três (23) dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte (2020) no Auditório do Centro 2 

Cívico, localizado à Rua Antonio Correa Barbosa, 2233, Centro, Piracicaba – SP, às 18h30 (1ª 3 

chamada) realizou-se a primeira Assembleia Geral Extraordinária do Conselho da Cidade, com a 4 

presença dos seguintes membros do Conselho: Representando o Governo Municipal: Representante 5 

do Instituto de Pesquisas e Planejamento, Arthur Alberto Azevedo Ribeiro Neto, titular; 6 

representantes da Secretaria Municipal de Defesa do Meio Ambiente, José Otávio Machado Menten, 7 

titular e Felipe Gomes, suplente; representante da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, 8 

Adriano Guilherme Camargo, suplente; representante da Secretaria Municipal de Obras, Rogério 9 

Mendes de Campos, titular; representante da Secretaria Municipal de Trânsito e Transportes, Getúlio 10 

Pedro de Macedo, titular; representante da Secretaria Municipal de Finanças, Renato Leitão Ronsini, 11 

titular; representante da Procuradoria Geral, Milton Sérgio Bissoli, titular; representante da Emdhap, 12 

Jorge Henrique da Silva, titular; representante da Secretaria Municipal de Educação, André Luis 13 

Barbosa, suplente; representante da Secretaria Municipal de Turismo, Esdras Casarini Moreno, 14 

titular; representante da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Pedro Luiz da Cruz, 15 

titular; representante da Secretaria Municipal de Governo, Kleyton Homero Rhoden, suplente; 16 

representantes da Secretaria Municipal de Agricultura, Bruna Trevisan, titular e Evelise Moncaio 17 

Moda, suplente; representante do Serviço Municipal de Água e Esgoto, José Rubens Françoso, 18 

suplente; representante da Secretaria Municipal de Ação Cultural, Washington Luis Poppi, titular; 19 

representante da Secretaria Municipal de Administração, Sueli Aparecida M. Calixto, titular; 20 

representante da Secretaria Municipal de Trabalho e Renda, Evandro Souza Evangelista, titular e 21 

representante da Secretaria Municipal de Esporte Lazer e Atividades Motoras, João Francisco R. de 22 

Godoy, titular. Representando a Sociedade Civil: Representante do setor imobiliário, Ademir Sérgio 23 

Brazaca, suplente; representante Empresários demais setores, Rui Cassavia Filho, titular; 24 

representante das ONGs, Entidades Técnicas e profissionais de ensino, Ivanjo Cristiano Spadote, 25 

titular; representantes do Planejamento Territorial: Neiva Aparecida P. Bento e Isaac Jorge Roston 26 

Junior, titulares e José Ferreira de Matos, suplente; representante do Movimento Social Sindicato 27 

dos trabalhadores urbanos, Milton Costa e Claudia Renata Novolette, titulares e André Luiz Abbiati, 28 

suplente. Também participaram da reunião: Lidia M. D. Martins e Mariana Correa Celso. 29 

Justificativas de ausência: representante da Secretaria Municipal de Educação, José Wagner 30 

Bazzanelli, titular; representante das ONGs, Entidades Técnicas e profissionais de ensino: Eliana 31 

Tadeu Terci, suplente; representante dos Movimentos Populares ou Associação de Moradores -  Iraci 32 

Vitor Honda, titular. Pauta desta reunião: 1 - EXPEDIENTE: Minuta do Projeto de Lei Complementar 33 
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que prorroga a entrada em vigor da Lei Complementar nº 405/19 – Plano Diretor de 34 

Desenvolvimento. A Assembleia foi aberta por Arthur Alberto Azevedo Ribeiro Neto, presidente do 35 

IPPLAP, que saudou os presentes e deu início aos trabalhos onde foi feita a explanação sobre a 36 

prorrogação da Lei Complementar nº 405/2019 – P.D.D., pelo Presidente do IPPLAP Arthur Alberto 37 

Azevedo Ribeiro Neto. Após ser discutido pelos conselheiros e feito algumas exposições pelo Isaac 38 

Jorge Roston e esclarecimentos pelo presidente Arthur A. A. Ribeiro Neto. Em seguida foi feita a 39 

votação do projeto de Lei, sendo deliberado pela aprovação do Projeto de Lei Complementar nº 40 

06/20, que altera dispositivos da Lei Complementar nº 405/19. Não havendo mais nada a tratar o 41 

Presidente do Conselho da Cidade, Arthur Alberto Azevedo Ribeiro Neto, agradeceu a presença de 42 

todos e encerrou a reunião. Eu, Rogério Mendes de Campos, lavrei a presente ata, que será assinada 43 

por mim e pelo Presidente, Piracicaba, aos vinte e três (23) dias do mês de junho do ano de dois mil e 44 

vinte (2020).  45 

 46 

 47 

Rogério Mendes de Campos                                                                    Arthur A. A. Ribeiro Neto                           48 

                   1º Secretário                                                                                                                          Presidente49 

 


